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MENSAGEM COVERNAMENFAL N' 011/95 Boa Vista RR, 01 de agosto de 1995. 

EXCELEN1ISSIM() SENHOR I'RESIDENi'E l)A ASSEM BLIJA IF( ISIHA 1)0 

ESTADO DE RORAIMA E SENHORES DEPUTADOS ESTADUA1S. 	 --- 

(') Jz' 
Tenho a honra de dirigir-me a Vossas Exce1êipaf 'Áblicitar dessa 

Egrégia Casa Legislativa autorização para afastar-me do País, nodo de 04 a 06 de agosto 

de 1995, para participar, a convite do Governador de Monagas, da Quinta Edição das 

"Jornadas de Desarollo Monagas", bem corno para retribuir a visita do Governador daquele 

Estado, Senhor Guiliermo Antonio Cali e atender ao convite do Governador do Estado de 

Carabobo, Senhor Henrique Salas Rômer. 

Essas visitas objetivam 1wtalecer a integração entre OS Estados de 

Roraima e os Estados do vizinho país, além de ampliar as relações econômicas, de intercàmbio 

comercial, cultural, tecnológico e científico e de estreitar os laços de amizade entre OS POVOS e 

Governos em bases de igualdade e beneficio mútuo. 

Na certeza de contar com o apoio de Vossas Excelências, reitero meus 

protetos de elevado apreço. 

Cordialinente, 

RO C 
jovernadoi 	Tstado e Roraima 

Governo do Estado de Roraima - Palácio Senador Hélio Campos 

Praça do Centro Cívico - Centro - Boa Vista - Roraima - Brasil - CEP 69.301-970 
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Estado de Roraima 

D1TfD 
Assembléia Legislativa 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO NQ 0I1/95 

Autoriza o Senhor 
Governador a ausentar-se 
do País 

Faço saber qun a Asornhi4ia t nçislativa do Estado de 
Roraima, aprovou, r,os termos do inciso XTV do art. 33 d 

Conti tuiç3o do Estado, r/c o art. 77Ç do Ronirnant.O lntornn, F1,  ou 

Deputado A)mir Morais Sá. Presi dente promulo o equi nt.n, 

DECRETO LEGISLATiVO 

Art. tQ 	Fica o Senhor Pr. NEUDO RBETRO CAMPOS, Governador 

do Estado de Roraima. autorizado a ausontar-s° do País, no 
período de 04 a 06 do aqo'to do 1995, para participar da Duinta 

Ediç3o das Jornadas de Dosaroflo Monagas', na VOnn7un1O 

Art. 2Q - Este Decreto1 eqisiatiVo ontrará em viqor n.i data 
do sua publicaço.. 

Art. 3Q - flovoçam-e as di 
	

iç.&35 em contr.riO. 

Palácio Antôni 
	artirs, 02 
	 to do 1995. 

s Sá 
te 

íL 
rancisco de Saies Guerra Neto 

0 SecrotArio 

Henrique Manoel Fernandes Machado 
70 Secretário 



Estado de Roraima 

Assembléia Legislativa 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO NQ 011/95 

Autoriza o Senhor 
Governador a ausentar-se 

/ 
	

do País 

Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado de 
Roraima, aprovou, nos termos do inciso XIV do art. 33 da 

ConstituiçO do Estado, dc o art.. 275 do Regimento Interno, e eu 

Deputado Almir Morais Sá, Presidente, promulgo o seguinte.. 

DECRETO LEGISLATIVO 

/ 
Art. 19 - Fica o Senhor Dr. NEUDO RIBEIRO CAMPOS, Governador 

do Estado de Roraima, autorizado a ausentar-se do País, no 
período de 04 a 06 de agosto do 1995, para participar da Quinta 
Edição das 'Jornadas de Desarolio Monagas", na Venezuela. 

Art. 29 - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data 
de sua pub1icaço 

Art. 39 - Revogam-Se as dis 
	ições em contrária. 

Palácio Antônio 

ancisco de Saies Guerra Neto 
19 Secretário 

Henrique Manoel Fernandes Machado 
2Q Secretário 

1995. 
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Estado de Roraima 

Ia  ftM.fi. 
Assembia Legislativa 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO NQ 011/95 

Autoriza 
Governador a 
do País 

o Senhor 
ausentar-se 

Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado de 
Roraima, aprovou, nos termos do inciso XIV do art, 33 da 
Constituição do Estado, dc o art. 275 do Regimento Interno, e eu 

Deputado Almir Morais Sá, Presidente, promulgo o seguinte, 

DECRETO LEGISLATIVO 

Art. 1Q 	Fica o Senhor Dr. NEUDO RIBEIRO CAMPOS, Governador 

do Estado de Roraima, autorizado a ausentar-Se do País, no 
período de 04 a 06 de agosto de 1995, para participar da Quinta 
Edição das Jornadas de DesaroliO Monagas", na Venezuela 

Art. 29 - Este Decreto Legisla,iVo entrará em vigor na data 
de sua pubiicação 	 /1 

Art. 3Q - Revogam-se as diIrtins, ições em contrário 

Palácio Antônio 	0 stoC 

Sá 
- Pridente 

rancisco de Sa1e*a Neto  
1Q Secretário 

Henrique Manoel Fernandes Machado 
22 Secretário 

995. 


